Prefeitura Municipal de

Sa nta Fé CNPJ 76.291.418/0001-67

PROJETO DE LEI N° 56/2025

SUMULA: Altera a Lei n° 1.297, de 20
de dezembro de 2006, em seus incisos
[, 11, e inclui os incisos Ill, IV, V e VI, do
art. 1°, que dispde sobre a concessao
isencdo do IPTU aos imbveis a
Cooperativa Agricola de Astorga LTDA
e da outras providéncias.

A Camara Municipal de Santa Fé, Estado do Parana, aprovou e eu,
Prefeito Municipal sanciono a seguinte:

Art. 1° - Ficam alterados os incisos | e Il e incluidos os incisos llI, IV, V e
VI do artigo 1° da Lei n° 1.297 de 20 de dezembro de 2006, para vigorar com a
seguinte redagao:

| — Matricula n°® 8.936, Cartorio de Registro de Iméveis de Santa Fé —
LOTE K, area de 35.867,21 m?.

Il — Matricula n® 4.270, Cartério de Registro de Iméveis de Astorga
LOTE 17-X, area de 11.550 m>.

lll — Matricula n°® 1.651, Cartério de Registro de Imdveis de Astorga —
LOTE M-1-B, area de 3.300 m3.

IV — Matricula n°® 1.650, Cartério de Registro de Iméveis de Astorga
LOTE M-1-A, area de 3.900 m?.

V — Matricula n°® 2.666, Cartério de Registro de Iméveis de Astorga —
LOTE M-1-T, area de 2.400 m?.

VI — Matricula n°® 1.588, Cartério de Registro de Iméveis de Astorga —
LOTE 22-M-1-A, area de 2.400 m?.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo, revogadas
as disposigées em contrario.
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